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LVT +MÚSICA – Apoio ao associativismo cultural 
Formulário de candidatura 

 
 

 
1. Entidade candidata 
 
1.1. Identificação 

 
Nome  
 

Morada  
  
Código postal  
 

Telefone    Fax  
 

Correio eletrónico    Homepage  
 

Localidade    Freguesia  
 

Concelho    Distrito  
 

NIF    
 

N.º conta bancária   Instituição bancária  

  
IBAN  
 
1.2. Tipologia  

(ex.: banda filarmónica, tuna, coro, escola de música, fanfarra, rancho folclórico ou outra entidade que se dedique 
à atividade musical) 
 
1.3. Contacto permanente 
 
Nome  Tel./Tlm.  
 

Email  

 
 
 
2. Configuração institucional 

 
 

2.1. Personalidade jurídica 
 

Associação                            Cooperativa                                                 
 

Outra           Qual?  
 
2.2. Reconhecimento 
 

Utilidade Pública     Sim   Data:        /         / Não  
Mérito Cultural Sim   Data:       /         / Não  
 

Outro           Qual?  
 
 
 
 

Data        /        / 
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2.3. Participação em organizações nacionais ou internacionais? 
 

Sim  
  
Não  
 

Se sim, indique: 
 

Designação da organização  
 

Membro desde  
 
Designação da organização  
 

Membro desde  
 
Designação da organização  
  

Membro desde  
 
 
2.4. Sócios 
 

2.4.1. Número total de sócios  
  
2.4.2. N.º de sócios com atividade regular (que participam nas atividades culturais)   
  
2.4.3. Idade média dos sócios com atividade regular (em anos)  
 
2.5. Sede 
 

2.5.1. Possui local para o desenvolvimento das atividades/sede? Sim           Não  
 

2.5.2. Se Sim, é: 
                                                            Propriedade própria  
  
                                                            Arrendado  
  
                                                            Cedência gratuita  
  
                                                            Outra situação.   Qual?  

 
 
 
3. Historial  

 
 

3.1. Data de fundação:  
  

3.2. Data de publicação dos estatutos:  
 
3.3. Historial / Currículo da entidade candidata 
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4. Responsabilidade artística 
 

Direção artística / maestro (anexar currículo) 
 
Nome:  
 

Contacto:  
 
 
 
5. Repertório 
 

5.1. Caraterização geral do repertório 
 

 
 
 
 
 
 
(ex.: marchas, sinfónico, clássico, folclórico, ligeiro...) 
 
5.2. Fontes de recolha utilizadas 
 

 
 
 
 
 
 
 
5.3. Número de peças introduzidas no repertório no último ano  
5.4. Número de peças com arranjos próprios  
 
 
 
6. Atividades de formação 
 

6.1. Escola própria: Sim   Não  
 
Se Sim, indique: 

 
6.1.1. Disciplinas ministradas (ex.: formação musical, instrumentos, música coral, etc.) 
 

   
   
   
   
   
 
6.1.2. Professores existentes e sua formação 
 

  
  
  
  
 
6.1.3. Número de alunos  
6.1.4. Número de alunos entrados no último ano letivo  
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6.2. Outras atividades de formação 
(ex.: organização ou participação em ações de formação, colaborações com estabelecimentos de ensino, etc.) 
 
6.2.1. Data e local de realização: 
Data        /        / Local de realização       
 
6.2.1.1. Descrição e duração da ação 
 

 
6.2.1.2. Organismos organizadores ou coorganizadores 
 
 
  
6.2.2. Data e local de realização: 
Data        /        / Local de realização       
 
6.2.2.1. Descrição e duração da ação 
 
 
 
 
 
6.2.2.2. Organismos organizadores ou coorganizadores 
 
 
 
6.2.3. Data e local de realização 
Data        /        / Local de realização       
 
6.2.3.1. Descrição e duração da ação 
 
 
 

 
6.2.3.2. Organismos organizadores ou coorganizadores 
 
 
 
 
 
7. Atividades desenvolvidas 
 

7.1. Número total de apresentações / concertos no corrente ano (7.1.1. + 7.1.2)  
 
7.1.1. Número de apresentações / concertos por iniciativa própria 

 

7.1.2. Número de apresentações /concertos por iniciativa de outras entidades  
 

7.2. Outras atividades desenvolvidas que mereçam referência especial, nomeadamente fruto 
da colaboração com outros organismos 
(ex.: entre outras autarquias locais, outras associações culturais ou eventos especiais, como festivais, encontros, 
etc.) 
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Local de realização Tipo de evento Descrição 

 
 

  
 

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 
 
8. Edições 
 

Suporte 
(cd, cassete, vídeo, online, outro) 

Ano de edição Edição 
(própria ou editora/etiqueta) Título e área temática 

    
    
    
    
    
    
 
 
 
9. Situação financeira no corrente ano 
 

9.1. Total das despesas efetuadas  
  

9.2. Despesas efetuadas com a formação   
  

9.3. Receitas  
9.3.1. Receitas próprias  
9.3.2. Subsídios  
9.3.3. Outras:   

 
9.4. Despesa efetuada com instrumentos, consumíveis, trajes ou fardamentos, cuja aquisição 
não tenha sido apoiada pelo Estado ou autarquias 
(anexar declarações comprovativas das autarquias (Câmaras e Juntas de Freguesia) confirmando que não foi 
recebido pela entidade candidata qualquer apoio financeiro para a aquisição dos equipamentos e/ou instrumentos 
referidos) 
 
 Descritivo                           

mais detalhado 
Sem IVA (a) IVA incluído 

(b) IVA (b – a) 

Instrumentos 

 

   

Consumíveis 

 
 
 

 
 

   

Trajes/fardamentos 
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Totais  
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1. Ao submeter a sua candidatura, a entidade deve fornecer os dados estritamente necessários 
ao respetivo processo, nos termos do aviso de abertura do procedimento, tendo presente que 
irá consentir no tratamento dos seus dados pessoais e que deverá deter o consentimento 
prévio para a utilização dos dados pessoais de terceiros, designadamente membros das 
equipas. 
 
 

2. A entidade deverá ainda ter presente que caso venha a introduzir, em momento posterior à 
candidatura, outros dados pessoais seus ou de terceiros, que tal implica o consentimento para 
o tratamento dos seus dados pessoais, e que, relativamente aos dados pessoais de terceiros, 
deverá deter o consentimento prévio para a utilização desses dados pessoais.  
 
 

3. A CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P. apenas solicita o fornecimento de dados relevantes para 
efeitos do concurso, excluindo outro tipo de dados, em conformidade com o Regulamento 
(UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 (RGPD), relativo 
à proteção das pessoas singulares no que respeita ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, e, ainda, na respetiva lei nacional de execução (Lei n.º 58/2019, de 
8 de agosto), sendo os dados pessoais constantes das candidaturas utilizados e tratados 
apenas para as finalidades do concurso e condução dos processos de classificação e seleção 
das candidaturas. 
 
 

4. A CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P. não transmitirá ou comunicará os dados pessoais em causa 
a outras entidades, salvo no caso de tal ser necessário para o cumprimento de uma obrigação 
jurídica a que a CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P. esteja sujeita ou para efeito da prossecução 
de interesses legítimos da mesma ou de terceiros, designadamente, podendo essa informação 
ser colocada à disposição de outras entidades candidatas na fase de audiência dos 
interessados, de acordo com as regras e nos termos legais do procedimento concursal. 
 
 

5. A CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P., na qualidade de Responsável pelo Tratamento, obriga-se 
a tratar os dados pessoais de acordo com as finalidades, os meios, as medidas técnicas e 
organizativas pertinentes e adequados ao cumprimento da legislação aplicável e ao respeito 
pelas melhores práticas, de forma a garantir um nível de segurança dos dados pessoais 
adequado ao risco, bem como, contra destruição, perda, alteração, divulgação não 
autorizada, acesso acidental ou ilegal.  
 
 

6. Em caso de atribuição de apoio, podem ser solicitados dados pessoais adicionais, necessários 
para a realização do contrato.   
 
 
 
 
 

Regulamento Geral De Proteção De Dados | Informações ao Titular dos Dados 
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7. Os dados pessoais recolhidos poderão ser utilizados de forma anonimizada, impossibilitando a 
identificação dos respetivos titulares, em estudos estatísticos. 
 
 

8. A CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P. garante às entidades que os dados são somente tratados 
pelo período necessário para a prossecução da finalidade para a qual foram recolhidos, 
podendo a entidade candidata, querendo, contactar o Encarregado de Proteção de Dados 
(EPD), através de correspondência endereçada para o seguinte endereço eletrónico: 
privacidade@ccdr-lvt.pt, ou  para o telefone 213837100, para os seguintes efeitos: exercer os 
seus direitos de informação e acesso; retificação ou atualização dos dados pessoais; 
apagamento/esquecimento; limitação; retirar o consentimento prestado; opor-se ao 
tratamento quando admissível; receber em formato digital os dados pessoais que lhe digam 
respeito e que tenham sido fornecidos, tratados por meios automatizados e solicitar, por 
escrito, a respetiva transmissão diretamente para  outro responsável, sempre que tal se 
mostre tecnicamente possível; direito de não ficar sujeito a nenhuma decisão tomada 
exclusivamente com base no tratamento automatizado e apresentar reclamação junto da 
Autoridade competente – Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) – Av. D. Carlos I, 
134, 1.º, 1200-651 Lisboa – Tel.: 213928400 / Fax: 213976832 / E-mail: geral@cnpd.pt / 
Website: www.cnpd.pt 
 
 

9. Para melhor compreensão do supra exposto, aconselha-se a leitura da Política de Privacidade 
da CCDR Lisboa e Vale do Tejo, I. P., que pode ser consultada em: https://www.ccdr-
lvt.pt/politica-privacidade/  

 
 
 
 
O Requerente/Titular dos Dados declara que tomou conhecimento da informação que antecede. 

 

_______, ________ de _____________________ de ____________ 

 

O Requerente/Titular dos Dados 

_____________________________________________________ 

 
 


